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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a criação do fundo municipal de segurança
pública.
 

 
 

 
 

Justificativa: Proporcione-se a criação de mecanismos de financiamento que
possibilitem a implementação e a continuidade de ações voltadas à segurança da
comunidade. Isso pode incluir o estabelecimento de parcerias públicas e privadas, com o
objetivo de captar recursos para a execução de programas de prevenção à
criminalidade, capacitação de profissionais de segurança, além do apoio a projetos de
integração entre as forças de segurança e a população.
 

A implementação desses recursos também pode ser feita por meio de convênios com
órgãos estaduais e federais, além de termos de cooperação com outras cidades ou
entidades especializadas, garantindo uma atuação integrada e eficaz no combate à
criminalidade e na promoção de políticas públicas de segurança. O investimento em
infraestrutura para as forças de segurança, como a instalação de câmeras de
monitoramento, a requalificação de espaços públicos e o fortalecimento de programas
comunitários de vigilância, são exemplos de ações que podem ser financiadas por esses
recursos.
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Dessa forma, solicitamos a criação de estratégias de captação de recursos e a
formalização de convênios e parcerias que viabilizem a implementação de ações de
segurança pública e o desenvolvimento da política de segurança pública de Baixo
Guandu, com o objetivo de garantir uma cidade mais segura, organizada e acessível a
todos os cidadãos.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 5 de fevereiro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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